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INDICAÇÃO N° 644/2022 

Carlos Alexandre (Xandeco), Vereador com assento 
nesta Casa Legislativa, no uso de suas prerrogativas, indica ao Exmo. 
Senhor Prefeito Municipal, que seja encaminhado à Secretaria competente, 
a reforma e manutenção da escola Jardim de Infância Dr. Luiz Silveira, 
neste município. 

JUSTIFICATIVA: 

A presente indicação se faz necessária tendo em vista que 
a escola acima citada encontra-se com salas de aula deterioradas e com 
muito mofo, trazendo assim muitos transtornos aos alunos como também 
aos professores e funcionários, pois influencia muito no desenvolvimento 
dos estudos. Temos conhecimento que os prédios das escolas públicas 
municipais precisam constantemente de manutenção, reforma e inclusive 
da desobstrução dos bueiros que em época de chuvas entra água nas salas 
de aula, sendo assim a referida indicação irá melhorar as condições de 
trabalho dos servidores e na aprendizagem dos alunos, melhorando o 
aspecto do ambiente escolar, proporcionando aos alunos um ambiente 
confortável e aconchegante. 

Por tais razões, entendo plenamente justificada a 
presente preposição e espero do Exmo. Senhor Prefeito Municipal, 
determinações para o seu pronto atendimento. 

SALA DAS SESSÕES,' em 14 de dezembro de 2022. 

Carlos Alexandre Correia da Silva 
Vereador 
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